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CÂTUARA MUNICIPAL
DE GENERAL SAMPAIO

A VOZ SAMPAIENSE

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de General Sampaio

EMENTA: lndica ao Sr. Prefeito Municipal, a

implantação do Sistema de Abastecimento de Água

através de uma Adutora permanente para a

Localidade de Pinheiro, zona rural, neste Município.

O Vereador Antônio Airton Lima Bezerrq signatário do PT, nos termos do art. I73, do

Regimento lnterno, tNDlCA. ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, de GeneralSampaio, toão
Paulo Sales Cordeiro, após ouvido o soberano plenário, a proceder com a implantação

do Sistema de Abastecimento de Água através de uma Adutora permanente para a
Localidade de Pinheiro, zona rural, neste Município.

Sala das Sessões do Plenário Vereador Delfino Peixoto Gomes, aos 28 de maio de 2025.

tNDtcAçÃo N" 052/2025, DE 28 DE MA\O DE 2025.

en{,** **url;:'n Á, r r^a b,,.J-en^a
Antônio Airton Lima Bezerro

Vereador - PT

JUSTIFICATíVA

Senhora Presidente,
Senhores Veresdores,
Senhora Vereadora,

A implantação de uma adutora para garantir água na zona rural é uma solução eficiente
e sustentável para enfrentar problemas de abastecimento em áreas afastadas.

É Ue extrema importância a viabilidade da implantação de um Sistema de

Abastecimento de Ágm na localidade de Pinheiro, considerando que a comunidade

enfrenta sérias dificuldades no acesso à água potável, comprometendo diretamente a

qualidade de vida dos moradores, bem como a saúde pública.

A implantação de uma adutora visa atender à necessidade urgente de abastecimento

de água na zona rural, onde dezenas de famílias daquela localidade sofrem com a
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escassez, especialmente em períodos de seca prolongada. Este projeto proporcionará
acesso contínuo e de qualidade à água potável, impactando diretamente na saúde, na

segurança alimentar e na dignidade dos moradores.

A presente solicitação visa atender uma reivindicação anüga dos moradores, tornando-
se essencial a execução de medidas que garantam o fornecimento regular e adequado
desse recurso vital.

A implantação desse sistema garantirá o acesso à água potável, reduzindo doenças de
veiculação hídrica, como diarreia, cólera e leptospirose, melhorando as condições
sanitárías das comunidades, promovendo higiene pessoal e domésüca.

Ademais, o sistema de abastecimento de água fortalece a permanência das famílias no
campo, evitando o êxodo rural, promovendo a inclusão social e igualdade,
especialmente em comunidades isoladas ou de difícil acesso.

Sustenta atividades agropecuárias, essenciais para a subsistência e geração de renda,
permiündo o desenvolvimento de pequenas agroindústrias, hortas comunitárias e

produção artesanal.

Garante água para irrigação, criação de animais e produção de alimentos, assegurando
abastecimento local e renda para as famílias, dando-lhes mais segurança alimentar.
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Antônio Airton Limo Bezerro

Vereador - PT
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